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LEI Nº 875/1982 

 

Que ajusta remuneração de aposentado com a 

remuneração de funcionário em atividade, quando 

houver similaridade de cargo e função e tempo de 

serviço. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu em seu nome sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  O funcionário municipal, cuja aposentadoria, paga pelos cofres municipais, concretizou-se 

antes da vigência da Lei nº 763, de 16/11/78, terá sua remuneração ajustada ao nível e padrão do 

funcionário em atividade após a vigência da citada lei, verificada, obrigatoriamente, a similaridade de 

cargo, de função e de tempo de serviço. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de novembro 

de 1982. 

 

Passa Quatro, 26 de novembro de 1982 

 

Ary José Chicarino Varajão 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 


